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TERMO ADITIVO N.º 001/2014 AO CONTRATO Nº 500/2013 

 

 
 

 
TERMO ADITIVO 001/2014 AO CONTRATO N.º 

500/2013 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

CONTÍNUO, PARA LIMPEZA PÚBLICA, EM TODA 

ÁREA URBANA DA CIDADE DE XIQUE-XIQUE E NO 

POVOADO DE NOVA IGUIRA, QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE E A ENGEC – 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

 
 
O MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ – 13.880.257/0001-27, com sede à Praça Dom Máximo, 

nº 384, Edifício José Peregrino – Centro, nesta cidade de Xique-Xique, estado da 

Bahia, neste ato representado pelo seu titular, o Prefeito Municipal, Sr. ALFREDO 

RICARDO BESSA MAGALHÃES, CPF n° 592.479.755-49 e RG nº 516614380 – 

SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ENGEC 

– ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 02.106.819/0001-63, com endereço à Rua Prof. Romulo Almeida, 396, 

Casa – Acupe – no Município de Salvador, Estado da Bahia, representada neste ato 

pelo Sr. JOSÉ MARTINS JUNIOR, portador do CPF nº 096.085.405-34 e do RG nº 

00953691 47 – SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO CONTÍNUO, PARA LIMPEZA 

PÚBLICA, EM TODA ÁREA URBANA DA CIDADE DE XIQUE-XIQUE E NO 

POVOADO DE NOVA IGUIRA, albergado na Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar a vigência do Contrato nº 500/2013, 

a partir de 23 de maio de 2014, por mais um período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE: 

Por força da prorrogação, o valor global fica reajustado, conforme previsto na Cláusula 

Quinta do Contrato 500/2013, consoante variação do índice apurado pela FGV, entre o 

período de maio de 2013 a maio de 2014, adotando-se, para formalização um 

respectivo apostilamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão cobertas neste exercício, através 

da dotação orçamentária vigente, descrita abaixo: 

 

09 Secretaria de Obras. Infraestrutura, Transp. e Serv. Público 

901 Secretaria de Obras. Infraestrutura, Transp. e Serv. Público 

2136 Manutenção da Limpeza Pública.  

33903900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

00 Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL: 

Este Termo aditivo, celebrado com fundamento no artigo 57, II, da Lei 8.666/93, 

somente produzirá efeitos depois de publicado seu Extrato no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 61 da supracitada Lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 

As demais Cláusulas e condições ajustadas no Instrumento Original do Contrato ora 

aditado, permanecem inalteradas, desde que compatíveis, sendo ratificadas neste ato 

pelas Partes Contratantes. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, 

depois de terem lido e achado conforme, 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo 

fim, na presença de 02 (duas)  testemunhas  que também o assinam, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Xique-Xique - Bahia, 23 de maio de 2014. 

 

MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE 

CNPJ – 13.880.257/0001-27 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 

Prefeito de Xique-Xique/BA 

CONTRATANTE. 

 

 

ENGEC – ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ nº 02.106.819/0001-63 

JOSÉ MARTINS JUNIOR 

CPF nº 096.085.405-34 
CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS:  

  1 - ___________________________________ 

       CPF N.º: 

  2 -___________________________________ 

       CPF N.º:  
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